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Atos do Poder Legislativo
Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-

dinária de 6 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1493
de 2022 de autoria do Deputado Marcos Abrahão, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1320,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO ILUSTRÍS-
SIMO INSPETOR DE POLICIA PENAL SE-
NHOR GABRIEL BARBOSA SALLES.

Art. 1º Concede a MEDALHA TIRADENTES e o respectivo
Diploma ao Ilustríssimo Inspetor de Polícia Penal Senhor GABRIEL
BARBOSA SALLES.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 6 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1555
de 2022 de autoria do Deputado André Ceciliano, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1321,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO PROCURA-
DOR CLÁUDIO HENRIQUE DA CRUZ VIA-
NA - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - AMPERJ.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo diploma ao Procurador CLÁUDIO HENRIQUE DA CRUZ VIA-
NA - Presidente da Associação do Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro - AMPERJ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 6 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1563
de 2022 de autoria do Deputado Danniel Librelon, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1322,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO SR. MÁR-
CIO JOSÉ MATOS PONCIO DE SOUZA

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma ao Sr. MÁRCIO JOSÉ MATOS PONCIO DE SOU-
ZA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 6 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1581
de 2022 de autoria do Deputado Dr. Serginho, a Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo
a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1323,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO ILMO. SR.
CILÉSIO LUIZ COELHO.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e seu
respectivo Diploma ao Ilmo. Sr. CILÉSIO LUIZ COELHO, conhecido
na Cidade de Cabo Frio como “CILÉSIO DA SOGUIMA”, pelos rele-
vantes serviços prestados à população do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 6 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1588
de 2022 de autoria da Deputada Dani Monteiro, a Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo
a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1324,
DE 2022

CONCEDE O PRÊMIO MARIELLE FRAN-
CO AO COLETIVO DE MÃES - ITABO-
RAÍ.

Art. 1º Fica concedido o PRÊMIO MARIELLE FRANCO ao
COLETIVO DE MÃES - ITABORAÍ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 6 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1618
de 2022 de autoria do Deputado Samuel Malafaia, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1325,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO CO-
MANDANTE DA COMPANHIA DE PRE-
CURSORES PÁRA-QUEDISTAS, SENHOR
MARCOS EDUARDO OLIVEIRA DE PAU-
LA, TENENTE CORONEL DO EXÉRCITO
BRASILEIRO

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o seu
respectivo Diploma ao Comandante da Companhia de Precursores
Pára-quedista, Senhor MARCOS EDUARDO OLIVEIRA DE PAULA,
Tenente-Coronel do Exército Brasileiro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 6 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1597
de 2022 de autoria do Deputado André Ceciliano, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1326,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO ALEXAN-
DRE OTAVIO CHIEPPE - MÉDICO.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma ao ALEXANDRE OTAVIO CHIEPPE - Médico.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 6 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1619
de 2022 de autoria dos Deputados Samuel Malafaia e André Ceci-
liano, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e
eu, Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1327,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO AS-
SISTENTE DO COMANDANTE MILITAR
DO LESTE, SENHOR ROBSON MONTEI-
RO MATTOS, CORONEL DO EXÉRCITO
BRASILEIRO

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o seu
respectivo Diploma ao Assistente do Comandante Militar do Leste, Se-
nhor ROBSON MONTEIRO MATTOS, Coronel do Exército Brasileiro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 6 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº 1620
de 2022 de autoria dos Deputados Samuel Malafaia e André Ceci-
liano, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e
eu, Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1328,

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO CO-
MANDANTE MILITAR DO LESTE, SE-
NHOR ANDRE LUIS NOVAES MIRANDA,
GENERAL DE EXÉRCITO.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o seu
respectivo Diploma ao Comandante Militar do leste, Senhor ANDRÉ
LUIS NOVAES MIRANDA, General de Exército.
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